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Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
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§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ-3ª VARA - TERESINA 
 
 
Juiz Titular : DR. AGLIBERTO GOMES MACHADO 
Juiza Substit. : DRA. VLÁDIA MARIA DE PONTES AMORIM 
Dir. Secret. : MARTHA MARIA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA ROCHA 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
AUTOS COM SENTENÇA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
Numeração única: 15887-57.2018.4.01.4000 
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - MARCO TULIO LUSTOSA CAMINHA 
REU  :  LUIS JOAQUIM LULA FERREIRA 
ADVOGADO  :  PI00009129 - HENRIQUE FIGUEIREDO FONSECA COELHO 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 83, §4°, da Lei n°. 9.450/96, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu LUÍS 
JOAQUIM LULA FERREIRA, em face do pagamento integral dos créditos tributários decorrentes dos autos de infração de fls. 
65/82, cadastrados nos processos nº10384.721539/2012-34, 10384.721540/2012-69,10384.721541/2012-11 e 
10384.721542/2012-58. Sem custas e sem honorários. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos com as comunicações e cautelas de praxe. 
 
Numeração única: 3569-62.2006.4.01.4000 
2006.40.00.003574-8 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - KELSTON PINHEIRO LAGES 
REU  :  PEDRO PEARCE DE OLIVEIRA BRITO 
REU  :  ELIANA TAJRA HIDD PEARCE BRITO 
ADVOGADO  :  PI00002425 - SIGIFROI MORENO FILHO 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de Pedro Pearce de Oliveira Brito e Eliana Tajra Hidd Pearce Brito. Sem custa ou 
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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